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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 17/05/2023 
 
 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que 
“RECONHECE como cidades-irmãs a cidade de Manaus e a cidade de Seul, capital 
da Coreia do Sul, e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Ficam reconhecidas oficialmente como cidades-irmãs a cidade de Manaus e a cidade de Seul, capital 
da Coreia do Sul. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 139/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
185/2022, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, que “DISPÕE sobre a 
valorização e inclusão de pessoas com deficiência (PCDs) e doenças raras na 
publicidade institucional do Município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Nas peças publicitárias realizadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
em que for necessária a exposição de pessoas ou que haja esta opção, será exigido o recrutamento de pessoas 
com deficiência ou com doenças raras para integrar as peças publicitárias em razão não inferior à vinte e cinco 
por cento. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
221/2022, de autoria do Vereador DR. EDUARDO ASSIS, que “RECONHECE a 
prática de Wheeling, StuntGrau ou Grau como esporte radical no município de 
Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica reconhecida, no município de Manaus, a prática de Wheeling ou Stunt-Grau, mais conhecido 
como Grau, como esporte radical. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 17ª Comissão de Esportes. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 17ª Comissão de Esportes.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
224/2022, de autoria do Vereador JOELSON SILVA, que “ACRESCENTA o inciso 
IV ao art. 2.º da Lei n. 946, de 20 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Plano de 
Saúde dos Servidores Públicos do Munícipio de Manaus (Servmed), institui o 
correspondente Fundo de Custeio (Funserv), a entidade gestora (Manausmed), e adota 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso IV ao art. 2.º da Lei n. 946, de 20 de janeiro de 2006, com a seguinte redação: 
“Art. 2.º ..........................................................................................................  
....................................................................................................................... 
IV – os serviços auxiliares de diagnóstico e de tratamento, que poderão ser realizados no prazo máximo de 
sessenta dias, a contar da data de autorização do Manausmed na requisição de exames ou tratamento 
complementares expedida pelo médico conveniado.” (NR). 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
[Resultado: projeto não votado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
244/2022, de autoria do Vereador DIONE CARVALHO, que “DISPÕE sobre 
atendimento preferencial às pessoas portadoras de cardiopatias graves na rede pública 
de saúde no município de Manaus”. 
 
Art. 1.º As pessoas portadoras de cardiopatias graves terão atendimento preferencial em todos as unidades da 
rede pública de saúde no município de Manaus.  
Parágrafo único. A preferência garante às pessoas portadoras de cardiopatias graves atendimento em filas 
prioritárias. deficiência ou com doenças raras para integrar as peças publicitárias em razão não inferior à vinte 
e cinco por cento. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
287/2022, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, subscrito pelos Vereadores 
CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, IVO NETO, JOÃO CARLOS, MARCEL 
ALEXANDRE, RAIFF MATOS, ROBERTO SABINO, WILLIAM ALEMÃO e 
YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a utilização do Símbolo Internacional de 
Acessibilidade, criado pela Organização das Nações Unidas (ONU), no município de 
Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a utilização do Símbolo Internacional de Acessibilidade no âmbito do município de 
Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 23ª Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 23ª Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
294/2022, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos Vereadores 
CAIO ANDRÉ, JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, PEIXOTO, RAIFF 
MATOS, WALLACE OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “INSTITUI, no 
Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Torneio de Pesca Esportiva Amigos do 
Tarumã, a ser comemorado no segundo fim de semana do mês de outubro, e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Torneio de Pesca Esportiva Amigos do 
Tarumã, a ser comemorado no segundo fim de semana do mês de outubro. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 17ª Comissão de Esportes. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 17ª Comissão de Esportes.] 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
349/2022, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “INSTITUI a 
criação do projeto Redescobrindo o Centro Histórico, visando à preservação 
patrimonial da identidade sociocultural da cidade de Manaus, e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica estabelecida a criação do projeto Redescobrindo o Centro Histórico, visando a incentivar a 
preservação do Centro Histórico do município de Manaus a partir de uma perspectiva social, educacional e 
cultural. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
377/2022, de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA, que “DISPÕE sobre o 
fornecimento de máscaras descartáveis aos usuários dos serviços municipais de saúde”. 
 
Art. 1. º No âmbito do município de Manaus, os estabelecimentos municipais de saúde ficam obrigados a 
fornecer gratuitamente máscaras descartáveis aos usuários enquanto perdurar a obrigatoriedade de uso de 
máscaras nesses ambientes. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
388/2022, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade de destinar áreas para estacionamento de bicicletas (bicicletário) nos 
órgãos da Administração Direta e Indireta do município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica estabelecida a obrigatoriedade de criação de estacionamento para bicicletas nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
408/2022, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a 
prioridade para a marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas para pessoas 
com acromatose (albinismo) no município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica estabelecida a prioridade para a marcação de consultas dermatológicas e oftalmológicas às pessoas 
com acromatose nos estabelecimentos de saúde públicos e privados no âmbito do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: projeto não votado, retorna na próxima pauta.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE 
EMENDA À LOMAN n. 003/2021, de autoria do Vereador MITOSO, que 
“ALTERA os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Manaus – LOMAN que 
especifica”. [Trata da integração de Asistentes Sociais e Psicólogos nas escolas da 
educação básica, de acordo com a Lei Federal nº 13.935/2019] 
 
Art. 1º. Altera os dispositivos que especifica da Lei Orgânica do Município de Manaus.  
Art. 349-A...  
§ 1º. Os Assistentes Sociais e Psicólogos inseridos nas instituições de ensino municipais de Manaus, no âmbito 
da Educação Básica, integrarão as Equipes Multiprofissionais formadas para atender às necessidades 
pedagógicas, considerando-se, também, outras demandas pertinentes a cada estabelecimento de ensino.. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer contrário da 10ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 530/2021, de autoria do Vereador JANDER LOBATO, subscrito pelos Vereadores 
CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ ANDRADE, DR. DANIEL VASCONCELOS 
EVERTON ASSIS, IVO NETO, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, PROF.ª 
JACQUELINE, RAIFF MATOS, RODRIGO GUEDES, ROSIVALDO CORDOVIL 
e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre obrigatoriedade da disponibilização de 
banheiros e fraldário aos clientes em redes de estabelecimentos farmacêuticos no 
Município de Manaus e dá outras providências”. 
 

Art. 1º  Ficam as redes de estabelecimentos farmacêuticos no Município de Manaus, obrigados a disponibilizar 
banheiros e fraldário de forma não onerosa, para uso dos consumidores dentro de suas dependências no 
Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer, projeto ARQUIVADO.  
Ou 
Rejeitado o parecer. 
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 
[Resultado: Pedido de reanálise da 10ª Comissão pelo autor, de acordo com o Art. 
149, § 3º, RI.] 
 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 109/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 08/2023, que “ALTERA a Lei n. 2.389, de 4 de Janeiro 
de 2019, e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º o Art. 1.º da Lei n. 2.389, de 4 de janeiro de 2019, para a vigorar acrescido do inciso XIII e do Capítulo 
III-A: 
“ Art. 1.º. ............................................................................................................ 
XIII – Coordenar a sucessão governamental, em colaboração com a equipe de transição do Governo Eleito” 
...................................................................................................... 

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª e 9ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 210/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 13/2023, que “DISPÕE sobre a alteração da denominação da Avenida 
Autaz Mirim no município de Manaus, para Avenida Governador Amazonino 
Mendes”.  
 

Art. 1.° Fica alterada a denominação da Avenida Autaz Mirim para Avenida Governador Amazonino Mendes. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovados os pareceres. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª, 3ª e 4ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 211/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 14/2023, que “ESTABELECE na estrutura básica da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Manaus as unidades de ensino e dá outras providências”. 
[Atualização de informações de 47 escolas da Rede Municipal e Revogação de Leis 
correlatas.] 
 

Art. 1.° Fica estabelecido na estrutura básica da Rede Pública Municipal de Ensino de Manaus as unidades de 
ensino que passam a vigorar de acordo com o Anexo Único desta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovados os pareceres. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª e 3ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 213/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 15/2023, que “DISPÕE sobre a conciliação, transação e desistência nas 
causas que envolvam o Município de Manaus, regulamenta o artigo 8.º da Lei Federal 
n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009, e dá outras providências”.  
 

Art. 1.° Esta Lei dispõe sobre a transação, conciliação e desistência nas causas que envolvam o Município de 
Manaus e regulamenta o disposto no artigo 8.º da Lei Federal n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovados os pareceres. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 3ª e 20ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 229/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 19/2023, que “CRIA o Conselho Tutelar na Zona Norte do Município 
de Manaus e dá outras providências”.  
 
Art. 1.° Fica criado mais um Conselho Tutelar na Zona Norte, totalizando dez Conselhos Tutelares no 
Município de Manaus. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovados os pareceres. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 3ª e 7ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 232/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 22/2023, que “CRIA a Comissão de Estudo Integrado sobre a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal, e dá outras providências”.  
 
Art. 1.° Fica criada a Comissão de Estudo Integrado sobre a Estrutura Organizacional da Administração 
Pública Municipal, órgão de deliberação coletiva destinada a promover estudos para analisar e implementar a 
estruturação organizacional dos órgãos e entidades que compõem o Poder Executivo Municipal, vinculada à 
Casa Civil. 
 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovados os pareceres. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª, 3ª e 7ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 233/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 23/2023, que “ESTABELECE a unificação da data-base dos servidores 
públicos municipais e dá outras providências”.  
 
Art. 1.° Fica estabelecido o dia 1 de junho, de cada exercício, como data-base dos vencimentos e salários dos 
servidores públicos municipais, bem como dos proventos dos inativos e das pensões pagas pela Prefeitura e 
pelo Fundo de Seguridade Social. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovados os pareceres. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 

 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 201/2022, de autoria do Vereador 
ROSIVALDO CORDOVIL, que “INSTITUI o dia 26 de julho como o Dia 
Municipal do Tradutor e do Intérprete da Língua Brasileira de Sinais e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Tradutor e do Intérprete da Língua Brasileira de Sinais, a ser 
comemorado anualmente no dia 26 de julho na cidade de Manaus. 
 
Presidente: 
, 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
 
 
 


